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PROPOSTA DE EMENDA A LEI ORGÂNICA Nº 01/2023
PARECER DA COMISSÃO ESPECIAL
O Relator, Vereador Josimar Oliveira Campos:

I - RELATÓRIO 
Trata de Projeto de Emenda à Lei Orgânica nº 01/2023, de autoria dos Vereadores Ronaldo Alves Rodrigues, Fábio Júnior da Silva, Fábio Pereira Vieira, José Jayme Carvalho da Cunha, José Guilhermando Andrade Novaes e Tadeu Tavares de Matos, que “Altera o § 6º do art. 79 da Lei Orgânica do Município de Lima Duarte.”. 
O Ofício de apresentação foi recebido no dia 05/04/2023, juntamente com sua justificativa, esclarecendo a necessidade de aprovação da Proposição.

Publicado no dia 10/04/2023, o presente projeto recebeu parecer de admissibilidade da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final no dia 03/05/2023. Parecer lido na Reunião Plenária do dia 15/05.

Nesta data foi publicada a Portaria nº 17/2023, criando a Comissão Especial para proferir parecer à Proposta de Emenda à Lei Orgânica nº 01/2023, composta pelos Vereadores Edson Lima Campos, José Guilhermando Andrade Novaes, Josimar Oliveira Campos, Fabiana da Silva Souza, Thiago Júnior da Silva. 
É o relatório. 
Passo a emitir meu voto.

 II - FUNDAMENTAÇÃO
O aspecto formal da proposição foi devidamente analisado pela Comissão de Legislação e Justiça no dia 03/05/2023. 

Os atos desta Comissão são fundamentados no Regimento Interno desta Casa:

Art. 72. As Comissões Temporárias são:

I - Especial;
Art. 73. As Comissões Temporárias serão compostas por 3 (três) membros, salvo os seguintes casos:

I - a especial constituída para apreciar proposta de emenda à Lei Orgânica, a Parlamentar de Inquérito e a Processante que terão 5 (cinco) membros;

§ 1º A Mesa Diretora caberá indicar os (as) Vereadores(as) que comporão as Comissões Temporárias Especiais e de Representação, assegurando-se, tanto quanto possível, a representação proporcional partidária, efetivando sua nomeação, por portaria, no prazo de até dois dias úteis após a indicação.

Art. 267. A proposta de emenda à Lei Orgânica será despachada pelo(a) Presidente da Câmara à Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final que se pronunciará sobre sua legalidade, constitucionalidade e admissibilidade, no prazo de 10 (dez) dias úteis, devolvendo-a à Mesa Diretora com o respectivo parecer.

§ 2º Admitida a proposta, o(a) Presidente da Câmara designará Comissão Especial para o exame do mérito da proposição, a qual terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis, a partir de sua constituição para proferir parecer.

Em relação ao trâmite da proposta analisada, importante ressaltar os §§ 9º ao 11 do art. 267 da Lei Orgânica:
§ 9º A proposta será submetida a dois turnos de discussão e votação, com interstício de 10 (dez) dias úteis.

§ 10. Será aprovada a proposta que obtiver, em ambos os turnos, dois terços dos votos dos membros da Câmara Municipal, em votação nominal.

§ 11. Aplicam-se à proposta de emenda à Lei Orgânica, no que não colidir com o estatuído neste Capítulo, as disposições regimentais relativas ao trâmite e apreciação dos projetos de lei.

Em relação ao mérito da proposta, a entendo pertinente e conveniente, uma vez que sua finalidade é possibilitar a recondução dos membros da Mesa Diretora, caso assim entenda o Plenário, nas próximas legislaturas.
Opino favoravelmente a presente proposição, devendo ser enviada para primeira discussão e votação em Plenário.

Por ser Proposta de Emenda à Lei Orgânica, conforme determinação legal, esclareço que para sua aprovação, necessário se faz obter quorum qualificado de dois terços dos membros desta Casa, ou seja, oito votos favoráveis a presente proposta.

Por outro lado, conforme estabelece o inc. III do § 2º do art. 81 da LOM, o Presidente da Câmara participará da votação desta Proposição, manifestando, desta forma, seu voto.

III – CONCLUSÃO
Diante das razões expostas sou favorável a regular tramitação e aprovação da Proposta de Emenda à Lei Orgânica nº 01/2023, em primeiro turno de discussão e votação, exaro o presente relato opinando por seu envio para análise de mérito pelo Plenário. 
É meu voto.
Lima Duarte, 17 de maio de 2023.
Josimar Oliveira Campos
Relator da Comissão Especial
       RESULTADO DA VOTAÇÃO DO RELATÓRIO
Os Membros da Comissão Especial em sessão realizada em 17 de maio de 2023, opinaram unanimemente pela aprovação do relato apresentado a Proposta de Emenda à Lei Orgânica nº 01/2023, de autoria dos Vereadores Ronaldo Alves Rodrigues, Fábio Júnior da Silva, Fábio Pereira Vieira, José Jayme Carvalho da Cunha, José Guilhermando Andrade Novaes e Tadeu Tavares de Matos.

O Relato torna-se parecer desta Comissão e deverá ser encaminhado para leitura em Plenário, subsidiando a primeira discussão e votação dos demais Pares.

COMISSÃO ESPECIAL: 
Presidente ____________________ (Fabiana da Silva Souza): voto de acordo com o relator;
Relator _______________________ (Josimar Oliveira Campos);

Membro _______________________ (Edson Lima Campos): voto de acordo com o relator;
Membro _______________________ (José Guilhermando Andrade Novaes): voto de acordo com o relator;
Membro _______________________ (Thiago Júnior da Silva): voto de acordo com o relator.
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